
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS. 

   

 

1 
 

Normas de segurança dos laboratórios dos Cursos Bacharelado 

Design de Moda e  Técnico Produção de Moda do CEFET-MG 

Campus Divinópolis 

 

APRESENTAÇÃO 
 
Os laboratórios dos Cursos Bacharelado Design de Moda e  Técnico Produção de 
Moda do CEFET-MG Campus Divinópolis possuem equipamentos que possibilitam 
a execução de todas as etapas do processo de criação e confecção de um produto 
de  moda, contando com estrutura adequada para a realização de desenho, 
fotografia, modelagem, corte, costura e acabamento. 
Os espaços que compõem os laboratórios do Curso de Bacharelado em Design de 
Moda e  Técnico Produção de Moda localizados no prédio 3 são: 
 
- Sala 316 –  Laboratório de Produção e Acabamento. 
- Sala 318 – Laboratório de Produção e Acabamento. 
- Sala 320 – Laboratório de Tecnologia de Confecção. 
- Sala 322 – Laboratório de Desenho e Fotografia. 
- Sala 324 – Laboratório de Modelagem e Corte Industrial. 
 
NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO 

 
- Não é permitido aos usuários dos laboratórios abrir as máquinas e equipamentos 

existentes neles. A manutenção corretiva e preventiva é realizada por uma equipe 

técnica especializada que avalia a necessidade de manutenção do equipamento. 

Pede-se que o usuário informe ao professor/monitor/técnico qualquer 

irregularidade para que sejam tomadas as providências para manutenção. 

 

- Nenhum equipamento ou material podem ser retirados dos laboratórios sem a 

prévia autorização do professor/monitor/técnico responsável pelo mesmo. 

 

- Não é permitida a ingestão e consumo de bebidas (sucos, refrigerantes, café, 

bebida alcoólicas )  e alimentos nas dependências dos laboratórios. 

 

- Não é permitido fumar nas dependências de laboratórios. 

 

- Brincadeiras devem ser evitadas, pois podem ocasionar acidentes. 

 

- O aluno deve usar vestuário adequado às atividades evitando cabelos soltos, 

colares compridos e anéis.  

 

-  É permitido somente o uso de sapatos fechados ficando vetado  o uso de sapatos 

abertos (chinelos, rasteirinhas)  sapatos com salto alto ou usar as máquinas de 

costura com os pés descalços. 
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- O uso de celular dentro dependências dos laboratórios  durante o tempo de aula só 

é permitido para fins educativos. 

 

- Os laboratórios só poderão ser utilizados com acompanhamento de um professor, 

monitor ou técnico dos mesmos. 

 

- O ambiente de estudo deve ser mantido limpo e organizado. O local deverá ser 

conservado no estado em que foi encontrado, cabendo a cada aluno, cuidar do seu 

espaço de trabalho. Reservar os últimos 10 minutos da aula para organização do 

seu espaço. 

 

- No início de cada semestre e sempre que necessário, o professor orientará seus 

alunos sobre o uso, manuseio e conservação das máquinas de costura, tais como: 

● Ao ausentar-se da máquina, a mesma deverá ser desligada; 

● Solicitar ao professor/monitor, em caso de quebra, a troca da agulha da 

máquina.

 

- Os bustos de modelagem não poderão ser marcados com fita adesiva; as linhas de 

marcação para obtenção de medidas devem ser feitas com fita de cetim (mimosa) 

ou soutache e alfinete. Ao final do trabalho, as fitas deverão ser retiradas dos 

bustos, deixando-os limpos. 

 

- Não é permitido o uso de estilete sobre as mesas de modelagem. 

 

- Ao utilizar o ferro industrial a vapor, o mesmo deverá aquecer por 5 minutos antes 

de ser acionado o gatilho do vapor e posicionado em descanso no local adequado; 

os ferros devem ser ligados no início da aula e desligado no final. 

 

- Cada aluno é responsável pelo seu material. O laboratório dispõe de alguns 

materiais para empréstimo (caso necessário) e que deverão ser devolvidos, ao final 

da aula, no devido lugar de onde foram retirados. 

 

- O professor/monitor/técnico dispõe da chave do armário de materiais para 

empréstimo. Qualquer material retirado do armário está sob responsabilidade do 

professor/monitor/técnico e do aluno. A organização do armário deverá ser mantida 

a fim de facilitar o acesso aos materiais. 

 

 

NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA 

 

- Em caso de acidente dentro dos laboratórios, cabe ao professor/monitor/técnico 

presente no momento acionar imediatamente o auxílio profissional competente 

dentro da Instituição, ligando para o (37) 32291169 
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- É necessário cuidado ao manusear objetos cortantes ou pontiagudos como 

tesouras, furadores, alfinetes e agulhas; Em caso de acidentes como cortes ou 

queimaduras, o aluno deve ser imediatamente encaminhado a Seção de Saúde, 

sala 101 - prédio 1 - ramal 119. 

 

- A qualquer sinal de irregularidade como faíscas, choque ou superaquecimento das 

máquinas, o aluno deverá avisar ao professor/monitor/técnico que desligará o 

equipamento da tomada imediatamente para, em seguida, comunicar ao setor de 

manutenção elétrica o ocorrido.

 

- As máquinas de corte só poderão ser utilizadas com acompanhamento e sob 

supervisão do professor/monitor/técnico do laboratório. Para tal uso, deve-se 

utilizar a luva de malha de aço para evitar cortes; 

 

Poderá ter notas reduzidas o aluno que descumprir  as normas de segurança acima 

citadas. 

 

Todas as atividades relatadas acima poderão sofrer alterações em ocorrência do 

desenvolvimento  da maioria dos estudantes. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo professor/monitor/técnico dos 

laboratórios em consonância com a Coordenação do Curso. 

 

Ramais importantes 

Seção de Saúde  037- 3229 1169 

Segurança Patrimonial 037- 3229 1168 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 


